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PROJETO DE LEI Nº 16255/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei n.  6.313/2003, que denomina a Rua 42.103, situada na
Subdivisão do Lote 172 da Gleba Patrimônio Maringá, na Zona 42.
 
 
Art. 1.º A ementa e o art. 1.º da Lei n. 6.313/2003 passam a vigorar com a redação

abaixo:
 

"Denomina a Rua 31.097, situada na Zona 31.
 
Art. 1.º Fica denominada João Simoni a Rua 31.097, situada na Zona 31, em toda a
sua extensão. (NR)"
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 18 de fevereiro de 2022.
 
 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor
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